
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

CÓDIGO CBO: 0.39.45 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo e Curso Técnico ou Ensino Médio 

Profissionalizante. 

 OUTROS:  

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

 Auxiliar na programação e execução de planos para preservação da integridade 

física e mental da comunidade, promovendo a sua saúde, bem como a melhoria 

das condições e do ambiente da entidade. 

 RESPONSABILIDADES: 

 Pelo serviço executado; 

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Efetuar sob orientação superior observações referentes à higiene e medicina do 

trabalho nas unidades de administração, ensino e pesquisa do campus. 

 Coletar e registrar dados e informações sobre as condições de higiene e segurança 

do trabalho das unidades. 

 Auxiliar na execução do plano de proteção à saúde física e mental da comunidade. 

 Auxiliar na realização de inquéritos sanitários e ambientais. 

 Auxiliar nos programas de educação sanitária, visando à prevenção de doenças e 

acidentes do trabalho. 

 Fazer estatísticas. 

 Colaborar no treinamento dos funcionários no que se refere à preservação e 

proteção a saúde. 

 Colaborar na campanha de prevenção de acidentes. 

 Auxiliar na elaboração de relatórios de atividades e comunicados às unidades. 

 Manter cadastro e análise de estatísticas dos acidentes a fim de orientar a 

prevenção e calcular custos. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 


